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winliçõ'es legais e estahrtãrias e tendo em vista o que deliberou o ConselhoUniversitário, em sua reunião de 09 de março do corrente ano, na conformidadedo que dispõe o art. 39 da Lei n9 5.590, de 28 de mvenbm de 1968, combinado
com os artigos 12, letras ª e g, e 25, letra £, do Estatuto em vigor;

RESOLVE:-

Art. 19 - Cr'iaraEstagéoEoologicadaSermdeAratarma ....constituída pela área do Sítio São José, de propriedade da Universidade Federaldo Cearà‘. 'Art. 29 - A Estação Ecológica da Serra de Aratarha terà po:-finalidade a realização de pesquisas bãsicas e aplicadas de ecologia, a protºção do ambiente natlmal e o desenvolvimento da educação conservacionista e dg '
vana reger—se, basicamente, pela Lei n9 5.902, de 27 de abril de 1931.

Art. 39—AEstaçäoEcolôgicadaSerradeAratarmasenâvîgculada administrativamente ã Reitoria da Universidade, na forma de seu Regimento próprio.
Art. u? — Esta Resolução entrará en vigor na data de sua a-provação, revogadas as disposições em contrário.
lºlª-teria da Universidade Fed do Cearã, em Fortaleza, 10de Berço de 1983. /

Prof. Pauta Elpidio de. Menezes NexoReitor


